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ESTADO DO IIIARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo
C.N.P.J.: 01.6r r.400/0001-04

li§ma:

nccL,,\n,tÇÃr) DE ADEorrAÇÃo oRÇ.tN{ nNrÁRl A E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n' l0l/2000)

OBJETO: Chamada Pública para a seleção de espaços artísticos e culturais.
microempresas e pequenas empresas culturais. cooperativas, instituições e organizações
culturais comunitarias que tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de
isolamento social.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo. da PREFEITURA
MTINICIPAL DE BOM LUGAR. declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n' 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal. que a despesa acima especificada
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentilrias
(LDo).

Bom Lugar, Estado do Maranhão. em 19 de outubro de 2021
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SSIO VINICIUS LIMA DE MELO

Ordenador de Despesas da Sec. Mun. Cultura e Turismo
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Pi'OCeSSO:

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br


